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veis por c ia procurar esta Divisão pa ra so luc ionar o caso 
dentro da situação a t u a l . 

I I I — A s s i m é que o que mais se i nd i c a no loca l é á 
construção de u m a pequena estação de p i sc i cu l tura , pa ra 
o que a f i r m a já apresentou a p lan ta e atacou as obras 
desde o d ia 30 p . p . 

IV — E ' evidente que as mul tas impostas serão reme
t idas à cobrança, tendo sido paga a p r i m e i r a . A 2 .a e a 
3.a, já fo ram enviadas à Cole tor ia Federa l pa ra o seu re
cebimento, sustadas, que t i n h a m sido por efeito do recurso 
c i tado a c ima . 

V — Quanto às 4 .a e 5.a estão em fase f i n a l de J u l 
gamento . 

V I — Cump "e acrescentar que o Tenente Jorge Pa is 
Leme, sediado em Sorocaba para acompanhar a F o c a l i 
zação da Pesca, resolveu, com desconhecimento de causa, 
m a n d a r suspender as obras que a U s i n a estava fazendo 
com nossa autorização, c determinou que a U s i n a fizesse a 
escada. 

V I I — Apesar des~a intervenção, os responsáveis pela 
Us ina , após nos precurarem novamente, c on t inuaram ©s 
trabalhos que deverão estar prontos em cerca de 30 d i a s " . 

L E I N . 3.799, D E 5 DE F E V E R E I R O D E 1857 

Altera disposição da Lei n. 1.336, de 6-12-
51 e dá outras providências. 

Retificação - . ' • ' • ' . . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — O l im i t e f ixado no artigo 2.o da L e i n. 

1.336, de 6 de dezembro de 1951, f i ca modi f icado para o 
vencimento correspondente ao do padrão " I " . 

Parágrafo único — Esse l im. te será automat icamente 
reajustado sempre que se a l terar a escala de vencimentos 
ou, em v i r tude de med ida de caráter geral , os cargos do 
padrão " I " t iverem seus vencimentos elevados. 

Ar t igo 2.0 — Vetado . 
Parágrafo único — Ve tado . 
A r t i go 3.0 — Os funcionários públicos ocupantes de 

cargos de padrão de vencimentos super ior ao mencionado 
no art igo l . o , a tua lmente à disposição da Faculdade de F i 
l o s o f a , Ciências e Let ras , e ne ia matr icu lados , serão m a n 
tidos n e s s i situação até a conclusão dos respectivos cursos. 

Ar t i go 4,o — E s t a lei entrará em v igor n a data de 
sui> publicação, revogadas as d.spcsições em contrário. 

Palácio do Oov&rno do Estado de São Pau lo , aos 5 de 
fevereiro de 1957. 

. I A N I O Q U A D R O S 
Lincoln Feliciano da S i l va 
C a r l o s A lber to Carvalho Pinto 
Jayroe Ainaei i la F i n t o 
Jose Virente de Fará Lima 
Car l e s Eugênio Bittencourt Fonseca 

. B e r y i l i e Allegretti 
Viconte de P a u l a Lima 
iosé Adol*-ho Chaves de Amarante 
J o a q u i m Nunes Criiünho Cavalcanti 
Alípio Cor rea Net to 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios õo Governo, aos 5 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Seiffarth 
Di r e t o r G e r a l 

A r t i g o 9.o — As disposições do presente regulamento, 
|. ap l i cam-se ao inter ior , no que couber, ba ixando o D e p a r 

tamento dos Serviços do Inter ior , da Secre tar ia da Fa z en 
da , as instruções necessárias. 

A r t i go 10 — A pa r t i r de l , o de março próximo futuro 
todos os recolhimentos de impostos, taxas e mul tas , pre
vistos e m leis e regulamentos, que eram de competência 
da D i r e to r i a do Serviço de Trânsito, na Cap i t a l , serão ar-
:ecadados pe la Exa t o r i a da F a z e n d a . 

Ar t igo 11 — O pagamento do pessoal da D i r e to r i a do 
Serviço de Trânsito será efetuado por meio de " c h e q u e s " 
n a f o rma que o Depar tamento da Despesa, da Secretar ia 
d a Fazenda , i n d i c a r . 

Parágrafo único — O pagamento do pessoal, refe
rente ao mês de fevereiro e seguintes, será processado n a 
fo rma deste regulamento . 

Ar t i go 12 •— fiste decreto entrará em vigor em l . o de 
março próximo fu turo . 

A r t i go 13 — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo 'do Estado de São Paulo, aos 7 

de fevereiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Car los A lber to Ca r va lho Pinto 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 7 de fevereiro de 1957. 

Car los de A lbuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l M 

D E C R E T O N . 27.S74, D E 7 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Regulamenta a Lei n . S.698, de 3 de J a 
ne i ro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Ar t i go l . o — Os Impostos e taxas que são arreca
dados pela exator ia , a que alude o decreto n . 9.151. de 
6 de maio de 1938, da Di re to r ia do Serviço de Trânsito, 
na C a p i t a L passam a ser arrecadados pela Secre tar ia 
õa Fa zenda , po r intermédio de sua exator ia . junto àque
l a D i r e t o r i a . 

Ar t i go 2.o — P a r a o reco lh imento das mul tas r ° r In 
fração à; leis de trânsito, a D i r e t o r i a do Serviço de r r & n -
sito n a C a p i t a l , e as Delegacias de Po l i c i a no Inter ior , 
entiegarão d ia r i amente à Sec re ta r i a da Fa z enda duas 
v ias dos autos de infração, dev idamente re lac ionadas, cons
tando da relação, o nome do in f ra tor , o número da cha
pa do veiculo e o número do auto de infração. 

Parágrafo único — Constarão do auto de infração, o 
número do veiculo, nome e endereço do seu proDrletàrio. 
tapitulaç&o d a infração e tota l da mu l t a imposta . 

Ar t igo 3.o — D e posse dos autos de infração, a Secre
t a r i a da Fazenda , na C a p i t a l , pela D i r e to r i a dos S e r 
viços Mecânicos, compilará os róis e extrairá os respect i 
vos avisos-recibos. 

f l . o — Os avisos-recibes e róis serão enviados à 
E x a t o r i a da Fazenda , para f ins de reco lh imento . 

5 2.o — O comprovante do reco lh imento será enviado 
& D i r e t o r i a dos Serviços Mecânicos, pa ra a respect iva 
b a i x a . 

5 3.o — Os avisos-recibos das mu l tas não ragrss na 
época legal , serão enviados à D i re to r ia do Serviço de Trân
sito, nara f ins de encaminhamento aos interessados. 

A r t i go 4.o — As multas não pagas na época legal, se
rão cobradas por v i a execut i va . 

A r t i g o 5,o — As taxas previstas no a r t i go 16 da L e i 
n . 2.412, de 15 de dezembro de 1953. serão arrecadadas 
mediante guiss-TecibPS. em modelo fornecido pela Secre
t a r i a da Fazervda, visadas pelas Secções competentes da 
D i r e t o r i a do Ssrviço de Trânsito. 

Ar t igo 6.o —• O imoôsto do s*lo por verba p r e v i n o 
n o art igo 14 ôi L e i n . 3.672, de 29 de dezembro de 1938. 
será arrecadado nos termos da legislação vigente, m e d i a n 
te guia , conforme modelo aprovado pela Secre tar ia dá 
Faz - • 'Ha. 

5 l . o — D a mesma fo rma será -arrecadado o impflsto 
do sê'o oof vsrt-a previsto n a Tntrela B , I tem 9, da L e i 
n. 3 672, de 29 de dezembro de 1956. 

S 2,o •— A8 gTiins mencionadas neste art igo e no p a 
rágrafo .anterior serão' v isadas pela unidade f iscal i n s t a 
l a d a junto à D i r e to r i a do Serviço de Trânsito. 

Art '>o T.-o 1— O cert i f icado fle pro«rt»dade de vefenios 
automotores, previsto no art igo 3.o, do Decreto n. 9 143. 
de 6 de rna io de 1938, será numerado em ordem cres
cente . 

Parágrafo f»»»ieo — A D i r e to r i a do Serviço de T r f tn -
sito entregpTá d ia r iamente à unidade f iscal ins ta lada j u n 
to àcuela D i r e t o r i a ; as segundas vias dos cert i f icados dp 
pronr iedade de veículos automotores, a que alude este a r 
t igo . 

Ar t i g o 8.o — As máquinas registradoras ut i l i zadas ne
la riretortá' do Serviço de Trânsito, na -a o reco lh imento 
de impostos e taxas, íicam t rans fer idas & Secretaria da 
Fazenda, 

D E C R E T O N. 27.407, DE 8 DE F E V E M ^ ^ O DE 1957 

Dá normas referentes tm emprego oficial 
dos nomes designativos de cargo público. 

Retificação 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são con fe r i 
das por lei, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — Serão observadas no emprego o f i c ia l da 
nomenc la tura dos cargos públicos, as seguintes n o r m a s : 

I — Usar-se-á. invar iave lmente , o gênero mascul ino , 
quando, em atos of ic iais, se f izer referência à denominação 
de cargos t funções. 

n — Refer inde-se os atos* of ic iais ao servidor, u sa r -
se-á a flexão mascu l ina ou f emin ina , segundo o sexo da
quele, quer para a denominação do cargo ou função, quer 
p a r a adjetivos ou expressães p r o n o m i n a i s srntàticamente 
relacionadas com a mesma . « 

Ar t i go 2.o — O dieposto no ar t igo 1.0 apl ica -se às 
repartições do Estado, sendo extensivo às autarquias e a 
todo serviço cuja manutenção dependa, totalmente ou em 
parte, do Tesouro E s t a d u a l . 

Ar t igo ?.o — 6-te decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 8 
de fevereiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Jayme Almeida Pinto 
José Vicente de Faria Lima 

I Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca, 
B-rvüle AHeofretti 

? Vicente de Paula Lima 
' José AdoJuho Chaves de Amarante 

Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 
Alípio Corrêa Netto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 8 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor G e r a l 

D E C R E T O N. 27.409, D E 9 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerários 
mensalistas. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições. 

Decreta: 

Artigo l.o — Ficam admitidos, como exceção ao dis
posto no Decreto n . 25.743. de 1956. cujos efeitos f o r am 
prorrogados pelos Decretos 26.587-56 e 27.254-57. e nos 
termos do art igo 9.o do Decreto n. 27.301. de 22 de Jane i ro 
de 1957. combinado com o art igo 5.0, Item IV . das d ispos i -
ç5es transitórias do re fer ido decreto, para exercerem, como 
extranumerérios mensal istas. funções de Escriturário — 
referência 22 — em claros decorrentes de dispensa em 31 
de março de 1955. de Bened i to Walderes Praia. M a r i a 
Franc isco J a n i n i , M a r i a Aparec ida Macedo. M a r i n a No
gueira M a r m o n t e l , Neyde Aparec ida C~sta M i n e r v i n o . 
R u t h Rodr igues Mora i s , Léa Nakad e Elga Yvone No
gueira, os srs . : 

Américo Baldassartne, para o Ginásio Es tadua l do 
B a i r r o do Bosoue da Saúde, da C a p i t a l : 

Benedic to Marcondes G o m s s Pere i ra , pa ra o Ginásio 
Es tadua l do B a i r r o do I t a lm , da C a p i t a i : 

Hero i ra Toscano de Br i to , para o Colégio Es tadua l e 
Esco la N o r m a l "Fernão D i a s P a i s " , da C a p i t a l , com exer
cício na secção do Ba i r r o do Butantã: 

Ivo Alpiste, para o Gináslp Es tadua l " A l b i n o C e s a r " , 
da Cap i t a l , com exercício na secção do B a i r r o do Jaçanã: 

Jesus Crespo Júnior, para o Ginásio Es tadua l "/Mbino 
C e s a r " , da Cap i t a l , com exercício na secção do B a i r r o 
Parque E d u Chaves : 

Oswaldo Barbosa Marçal, pa ra o Colégio Es tadua l e 
Esco la No rma l "Fernão D ias P a i s " , da C a p i t a l , com exer
cício na secção do B r i r r o da Consolação: 

Joe l de Souza, p a r a o Ginásio Es tadua l " S e n a d o r P a u 
lo Együij cie O l i ve i ra C a r v a l h o " , da Cap i t a l , cera exer
cício na secção do A l t o de V i l a M a r i a : 

Renê Our ique Fragoso, p a r a o Ginásio Es tadua l " P r o f . 
Franc isco Rorwe l l F r e i r e " , da Cap i t a l , com exercício na 
secçãó do Ba i r r o de E rme l i ndo Mátarazzo. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor, na d a t a 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo, em/S 
de fevereiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S , 

Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado na D i r e t o r i a Geral da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , em 9 de fevereiro de .1 " ' " 

Carlos de Albuquerque SejUfarUi • 
Di r e t o r Geral :" : ' '"- *;" 
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D E C R E T O N . 27.410, D E » D E F E V E R E I R O D E 1957 

Revoga o Decreto n . 25.917, de 14 de ou
tubro de 1955. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a revogado o Decreto n . 25.017, de 

14 de outubro de 1955. 
Ar t i g o 2.o — O presente decreto entrará em vigor 

n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 

de fevereiro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paul» Lima 

Pub l i c ado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 9 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r 
G e r a l 

D E C R E T O N . 27.411, » E 9 » E F E V E R E I R O DE 1957 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidor, extranumerário mensalista, para a D i 
visão do Serviço do Interior, do Departamen
to de Saúde. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica a Secretaria de Estado da Saúda 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dispos
to no artigo 2.o, do Decreto o .25 743. de 14 de abril do 
1956. prorrogado pelo; Decretos os. 26.587. de 13-10-58, 
26.885. de 28-11-56 e 27.254. de 14-1-57, autorizada a ad
mitir o sr. Antonio Batista Costa, para exercer, como ex-, 
tranurr.erárío rnensalista, as funções de Atendente. me
diante o salário da referência 19 — Cr$ 5.400.00. na D i 
visão do Serviço do Interior, do Departamento de Saúde, 
a fim de ter sede de exercício no Posto de Assistência 
Médico Sanitária de Registro, na vaga decorrente da dis
pensa do sr. Jarme Lopes de Araujo, por ato de 8. pu
blicado a 9 do corrente. ob~ervado o disposto no Item IV,, 
do artigo 5.o, das Disposições Tranistórias do Decretoj 
i i . 27.301. de 22 de Janeiro de 1957. onerando a despesa, 
neste exercício, a Verba 190 — alínea 101 — "Mensalis
tas" — do orçamento vigente. 

Artigo 2 o — O presente decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 1 

Palácio do Governo do Estado de S&o Paulo, em 9 dei 
fevereiro de 1957, 

JÂNIO QUADROS 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 9 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral 

P A G I N A ff-

D E C R E T O N. » .412, D E 9 D E FEVEREIRO D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extra numera-
í rios diaristas. 

JÀN lO . Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
Ar t i go l.o — F i c a m admit idos como exceção ao dis-*: 

posto nó Decreto 25.743-56. cujos efeitos fo ram pror ro 
gados' pelos Decretos 26.587-56 e 27.284-57, e nos termos 
do art igo 12, do Decreto 27.301 de 22-1-1957, combinado 
com O art igo 5.0, i t em IV . das disposições transitórias do j 
refer ido decreto, pa ra exercerem oomo extranumerário i 
d ia r i s ta , funções de Servente, com o salário diário de' 
C r $ 120 00, òs s r s . : 

Ho l l i s Roosevelt S m i t h , p a r a o Colégio Es tadua l e E s - , 
cola N o r m a l "'Fernão D i a s P a i s " , na Cap i t a l , com exer-1, 
cic io n a Secção que func iona no G r u p o Escolar "A l f r edo 
B r e s s e r " t também n a C a p i t a l , em claro decorrente da 
d i spe r sa do s r . Fe l ipe Lo Ré, por ato de 7-12-1956; 1 

José Rodrigues F re i r e , para o %a Grupo Escolar d*' 


